
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

ASSESSORIA PROCESSUAL DO GABINETE - SEDUC-PI

 

ERRATA

Processo nº 00110.000610/2025-22

O Governo do Estado do Piauí, por meio da Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC/PI) e da Fundação
de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí “Professor Afonso Sena Gonçalves” (FAPEPI),  torna pública a ERRATA
do  EDITAL Nº 004/2025 - PBIC JR/SEDUC TEC, tendo por objeto regular a  apresentação de propostas para a
concessão de bolsas de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-Jr) e bolsas para docentes do Ensino Médio da Rede
Pública Estadual de Ensino do Piauí, que passa a ter a seguinte alteração:

 

item 2.1. - onde se lê: 

2.1 Serão destinadas, no âmbito do Programa de Bolsas de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-Jr)
“Seduc Tec”

a) 500 (quinhentas) bolsas na modalidade PIBIC-Jr aos estudantes regularmente matriculados(as)
em cursos técnicos de nível médio ofertados no âmbito do programa “Seduc Tec”, inscritos pelo
coordenador do projeto de pesquisa, que atendam aos pré-requisitos dispostos neste edital; e

b) 125 (cento e vinte e cinco) bolsas para docentes da Rede Pública Estadual de Ensino que
tenham seu projeto de pesquisa aprovado neste Edital, conforme quadro 01.

 

leia-se:

2.1. Serão destinadas, no âmbito do Programa de Bolsas de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-Jr)
‘Seduc Tec’:

a) 500 (quinhentas) bolsas na modalidade PIBIC-Jr aos estudantes regularmente matriculados(as)
na 1ª e 2ª séries dos cursos técnicos de nível médio ofertados no âmbito do programa ‘Seduc Tec’, inscritos pelo
coordenador do projeto de pesquisa, que atendam aos pré-requisitos dispostos neste edital.

b) 125 (cento e vinte e cinco) bolsas para docentes da Rede Pública Estadual de Ensino que tenham
seu projeto de pesquisa aprovado neste Edital, conforme quadro 01.

 

As demais disposições permanecem inalteradas.

 

Teresina, Piauí, 18 de agosto de 2025.

 

 

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

 

 

(assinado eletronicamente)

João Xavier da Cruz Neto
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Diretor Presidente - FAPEPI

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO -
Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em 22/08/2025, às 17:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO XAVIER DA CRUZ NETO - Matr.000000-0, Diretor Presidente,
em 25/08/2025, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019814588 e o
código CRC 194CB3C6.
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